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Exmo. Sr. PresiCente

o yereador abab(o 6shado, aÉs ouvHa a casa, na forrna regrnentar, iúka ao
executivo municiral que estudê a possibisdâde de estênder o horáfo dê ãtendimênto
do comérrb e serviços pasando das 2lh para à meb noite, Tal sorcitação se deve aofato de proporcbnar urna ampbção no horárb para dinhui i chances de
âgbmêrasô€s ê aumêntar o tempo de atendineÍrtó, vinbiÊando a *ertura dos
êstabehcimentos, É um curto per*rdo de tempo mas importar issino paia vhb dade
da empresa.
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